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RESUMO 

 

O presente trabalho teve como objetivo fortalecer a fiscalização e o controle do uso de agrotóxicos 

na Região Metropolitana do Recife, garantindo a segurança alimentar e a conformidade com as 

normas ambientais. O estudo foi conduzido no âmbito do Estágio Supervisionado Obrigatório 

(ESO), abrangendo atividades internas e externas relacionadas ao monitoramento de resíduos de 

agrotóxicos em produtos agrícolas comercializados em feiras orgânicas e à rastreabilidade dos 

produtores. As atividades internas incluíram a análise de legislações e acordos institucionais, revisão 

bibliográfica, seleção de produtores com resultados insatisfatórios em fiscalizações anteriores e a 

elaboração de um questionário para aplicação em campo. A escolha dos produtores baseou-se na 

identificação de resíduos de agrotóxicos acima dos limites permitidos, na localização das feiras e na 

viabilidade logística das visitas. As atividades externas envolveram fiscalizações presenciais nas 

feiras, entrevistas com os produtores e visitas às propriedades rurais para verificar a rastreabilidade 

dos produtos e a conformidade das práticas agrícolas. Durante essas inspeções, foi constatada a 

persistência de irregularidades no uso de agrotóxicos por alguns produtores, indicando desafios na 

fiscalização e na adesão às normas vigentes. Além disso, a participação em reuniões do Grupo 

Condutor da Vigilância em Saúde de Populações Expostas a Agrotóxicos (GC-VSPEA) possibilitou 

a troca de conhecimentos e a formulação de estratégias para aprimorar a fiscalização e a 

conscientização sobre os impactos dos agrotóxicos na saúde pública e no meio ambiente. Os 

resultados evidenciaram a necessidade de um monitoramento mais rigoroso e contínuo, bem como 

do fortalecimento de ações educativas junto aos produtores. Conclui-se que a fiscalização, aliada a 

um trabalho de conscientização e ao uso de ferramentas de rastreabilidade, pode contribuir 

significativamente para a redução do uso inadequado de agrotóxicos, promovendo uma produção 

agrícola mais segura e sustentável. 

 

Palavras-chave: Agronomia. Fiscalização. Produtos Orgânicos. Resultados Insatisfatórios.  
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1. INTRODUÇÃO 

A agronomia é uma ciência interdisciplinar que integra conhecimentos de biologia, 

química, ecologia e economia, com o objetivo de desenvolver soluções sustentáveis e 

eficientes no setor. O agrônomo desempenha um papel essencial na segurança alimentar, na 

preservação ambiental e no fortalecimento das cadeias produtivas do agronegócio, atuando em 

áreas como manejo de culturas, uso racional de recursos naturais, controle de pragas e 

fiscalização de práticas agrícolas. A adoção de bons hábitos e a regulação do uso de insumos 

representam medidas fundamentais para reduzir impactos ambientais negativos e promover a 

sustentabilidade na produção agrícola (FAO, 2023). 

Uma etapa crucial na formação do agrônomo é o Estágio Supervisionado Obrigatório 

(ESO), que permite ao estudante vivenciar a prática profissional em situações reais do setor 

agrícola. Essa experiência facilita a aplicação do aprendizado teórico em atividades práticas, o 

desenvolvimento de competências técnicas e interpessoais, e a compreensão das dinâmicas do 

campo e do mercado. Durante o estágio, os estudantes podem participar de atividades 

estratégicas, como fiscalização e monitoramento, contribuindo para a qualidade e segurança 

dos produtos comercializados. Além disso, contribui para uma formação mais robusta, 

capacitando o futuro profissional para atuar de forma eficiente. 

Dentre essas atividades, destaca-se a fiscalização do uso de agrotóxicos, tema central 

nos debates sobre saúde pública e sustentabilidade ambiental. O uso inadequado desses 

defensivos agrícolas pode resultar em contaminação de alimentos, degradação ambiental e 

riscos para trabalhadores rurais. De acordo com a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA, 2023), mais de 20% das amostras de alimentos analisadas pelo Programa de 

Análise de Resíduos de Agrotóxicos em Alimentos (PARA) apresentaram resíduos 

inadequados, demonstrando a necessidade de um controle rigoroso.  

Na Região Metropolitana do Recife, onde a comercialização de produtos agrícolas em 

feiras livres é amplamente distribuída, o monitoramento dos resíduos de agrotóxicos torna-se 

ainda mais essencial, devido à alta rotatividade e diversidade de fornecedores, podendo ser 

pontos críticos para a presença de resíduos em níveis acima do permitido, de acordo com os 

Limites Máximos de Resíduos Permitidos (LMR).  

A ADAGRO, portanto, executa o Programa Estadual de Monitoramento de Resíduos 

de Agrotóxicos em Produtos Orgânicos de Pernambuco, que foi implementado em 2008 com o 



 

objetivo de garantir a integridade e confiabilidade dos alimentos orgânicos comercializados no 

estado. O programa realiza coletas mensais de amostras de produtos in natura de origem 

vegetal, abrangendo aproximadamente 120 coletas anuais, que incluem frutas, verduras e 

legumes comercializados em feiras orgânicas e estabelecimentos comerciais. As amostras são 

encaminhadas ao Laboratório de Toxicologia (Labtox) do Instituto de Tecnologia de 

Pernambuco (ITEP), que é credenciado pelo Ministério da Agricultura, para análise da 

presença de até 476 princípios ativos de agrotóxicos. Isso garante um rigoroso controle da 

conformidade desses alimentos.   

A relevância do programa se dá pela sua abrangência e pelo rigor na fiscalização. 

Além disso, o estado de Pernambuco conta com marcos regulatórios importantes para a 

organização e controle da comercialização desses produtos. A Lei nº 16.320/2018, estabelece 

diretrizes para a realização de feiras de produtos orgânicos e agroecológicos, garantindo a 

oferta de alimentos certificados e de qualidade à população. Complementarmente, o Decreto 

nº 53.979/2022, regulamenta essa legislação, detalhando procedimentos e responsabilidades 

dos envolvidos na comercialização, além de reforçar a necessidade de fiscalização e 

monitoramento contínuo.  

A integração entre o programa da ADAGRO e a legislação estadual reforça, assim, o 

compromisso de Pernambuco com a agricultura sustentável, a proteção da saúde pública e a 

valorização dos produtos orgânicos, fortalecendo a segurança alimentar e promovendo maior 

transparência no setor agroecológico. 

 

1.1 Problematização 

Embora essencial para a manutenção da produtividade agrícola, o uso de agrotóxicos 

representa uma das maiores preocupações em relação à saúde pública e à sustentabilidade 

ambiental. A Organização Mundial da Saúde (OMS) alerta que a exposição crônica a 

agrotóxicos pode causar doenças neurológicas, câncer, distúrbios endócrinos e problemas 

respiratórios. A utilização inadequada desses produtos pode levar à presença de resíduos 

químicos em alimentos em níveis acima do permitido (LMR), comprometendo a segurança 

alimentar e expondo consumidores a riscos. Além disso, estudos da Agência Nacional de 

Águas e Saneamento Básico (ANA) revelam que diversos rios brasileiros apresentam resíduos 

de agrotóxicos acima do limite seguro, e relatórios do IBAMA mostram que o uso excessivo 



 

desses defensivos agrícolas leva à degradação do solo, reduzindo sua fertilidade e aumentando 

a resistência de pragas. 

Levantamento realizado pela Secretaria de Desenvolvimento Agrário (SDA) de 

Pernambuco revela que o estado conta com 103 feiras orgânicas cadastradas, representando a 

maior rede de espaços orgânicos do Norte e Nordeste e a segunda maior do país (IPA, 2020). 

Na RMR, operam cerca de 34 feiras orgânicas, o que destaca a importância da região na 

comercialização desses produtos. Contudo, a fiscalização torna-se mais desafiadora devido à 

alta rotatividade de fornecedores e à dificuldade de rastrear a origem dos produtos. Esse 

contexto exige estratégias integradas e eficientes de monitoramento para garantir a 

conformidade com as normas de segurança alimentar e ambiental. 

  

1.2 Justificativa 

A fiscalização do uso de agrotóxicos e o monitoramento de resíduos são essenciais 

para a proteção da saúde pública e a preservação ambiental, especialmente no contexto dos 

alimentos orgânicos. Embora esses produtos sejam cultivados sob normas que proíbem o uso 

de agrotóxicos sintéticos, investigações recentes revelaram a presença de resíduos indevidos. 

Por exemplo, um projeto conjunto entre o Ministério Público de Pernambuco (MPPE) e a 

Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária do Estado (ADAGRO) analisou 176 amostras 

de produtos agroecológicos comercializados em feiras e supermercados da Região 

Metropolitana do Recife e de Petrolina, detectando resíduos de agrotóxicos em 23 dessas 

amostras (PORTAL MPPE, 2023).  

Além disso, o Programa Estadual de Monitoramento de Resíduos de Agrotóxicos em 

Produtos Orgânicos, criado para avaliar a qualidade dos alimentos orgânicos comercializados 

no estado de Pernambuco, realiza coletas anuais de aproximadamente 300 amostras de frutas, 

hortaliças e grãos. As análises abrangem a presença de mais de 200 princípios ativos, 

possibilitando um diagnóstico detalhado da contaminação química desses alimentos. Esses 

achados evidenciam a necessidade de monitoramento contínuo, não apenas para identificar 

irregularidades, mas também para garantir a conformidade com a legislação vigente e 

assegurar que os consumidores tenham acesso a alimentos isentos de contaminantes químicos. 

A análise dos dados coletados durante as fiscalizações é essencial para a continuidade 



 

das práticas agrícolas sustentáveis. A detecção de resíduos de agrotóxicos em produtos 

orgânicos reforça a necessidade de estratégias mais eficazes de fiscalização, rastreamento da 

produção e conscientização dos agricultores. A implementação de ações corretivas e 

preventivas, como a capacitação dos produtores e o fortalecimento dos selos de certificação, 

contribui para minimizar riscos e elevar a credibilidade do setor orgânico. Além disso, estudos 

científicos constatam essa preocupação. Segundo Lima et al. (2012), a aplicação inadequada 

de defensivos agrícolas pode resultar na contaminação de produtos orgânicos, comprometendo 

sua qualidade e segurança alimentar. Da mesma forma, Lopes e Albuquerque (2018) destacam 

que a exposição prolongada a resíduos de agrotóxicos pode trazer impactos adversos à saúde 

humana e ao meio ambiente. 

Nesse contexto, o estágio supervisionado obrigatório desempenha um papel estratégico 

ao inserir estudantes em atividades práticas que abrangem desde o planejamento até a 

execução e análise de dados das fiscalizações. Essa vivência proporciona uma compreensão 

mais profunda dos desafios da segurança alimentar e do impacto da contaminação por 

agrotóxicos, além de fortalecer a formação técnica dos futuros profissionais. Ao atuar em 

feiras livres e propriedades agrícolas, os estudantes podem observar de perto as dificuldades 

enfrentadas no controle da qualidade dos alimentos orgânicos e contribuir para o 

aprimoramento das ações de monitoramento e fiscalização, alinhando sua formação acadêmica 

às demandas do mercado e da sociedade. 

 

1.3 Objetivos 

1.3.1 Geral: 

Fortalecer o controle e a fiscalização do uso de agrotóxicos na Região Metropolitana 

do Recife, por meio do monitoramento, inspeção e análise de dados, com foco na segurança 

alimentar, sustentabilidade na agricultura e cumprimento das normas ambientais, garantindo  a 

rastreabilidade e identificação das irregularidades no uso de agrotóxicos em feiras orgânicas e 

propriedades rurais. 

1.3.2 Específicos: 

●​ Participar no planejamento das ações de fiscalização relacionadas ao monitoramento de 

resíduos de agrotóxicos; 



 

●​ Participar das fiscalizações em feiras orgânicas na Região Metropolitana do Recife 

verificando a conformidade dos produtos comercializados com as normas de segurança 

alimentar e uso de agrotóxicos, conforme regulamentação vigente; 

●​ Acompanhar as visitas às propriedades rurais notificadas pela ADAGRO, contribuindo 

para a inspeção e avaliação da conformidade com as normas de uso de agrotóxicos; 

●​ Analisar os dados coletados nas fiscalizações do Programa de Monitoramento de 

Resíduos de Agrotóxicos. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

2.1 Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária Do Estado De Pernambuco 

(ADAGRO) 

 

A Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco (Adagro) foi 

instituída pela Lei Estadual n° 15.919, de 4 de novembro de 2016, como uma entidade 

autônoma caracterizada por gestão independente, sem vínculo hierárquico direto, e com 

mandato definido e estabilidade para seu Diretor-Presidente. Seu principal objetivo é 

implementar e coordenar a defesa sanitária animal e vegetal, além de assegurar a qualidade 

dos produtos agropecuários consumidos pela população pernambucana. Para alcançar esse 

objetivo, a Adagro desenvolve ações como a inspeção da entrada, circulação e 

comercialização de itens agropecuários, o combate a pragas e doenças, além de iniciativas 

voltadas à educação sanitária no setor agrícola e pecuário (ADAGRO, 2023).  A sede da 

Adagro na capital, onde foram realizadas as atividades do Estágio Supervisionado Obrigatório, 

está localizada no bairro do Cordeiro, que também recebe anualmente as tradicionais 

Exposições de Animais do Recife, um evento de grande relevância para o setor agropecuário 

do estado. 

A seleção da instituição para realização do ESO foi motivada devido à sua relevância 

para a agricultura pernambucana, visto que atua na fiscalização de alimentos de origem animal 

e vegetal, além de prevenir a introdução de doenças inexistentes no estado. 

 

 

 

 



 

        Figura 1 - Localização Adagro Regional Recife. 

 

       Fonte: Google Maps, 2025. 

 

A unidade da Adagro no Recife é estruturada em duas áreas principais: vegetal e 

animal, cada uma sob a responsabilidade de uma diretoria específica. A Diretoria de Defesa e 

Inspeção Vegetal (DDIV) supervisiona as atividades relacionadas à sanidade das culturas 

agrícolas, enquanto a Diretoria de Defesa e Inspeção Animal (DDIA) se dedica à vigilância 

sanitária dos animais. O estágio em questão foi realizado na DDIV, com foco nas atividades do 

setor de Inspeção Vegetal (GEIV). 

 

2.2 Produtos orgânicos 

Para Maciel et al. (2019), o alimento orgânico está regulamentado pela Lei nº 

10.831/2003 e pelo Decreto nº 6.323/2007, sendo caracterizado pela produção sem insumos 

sintéticos e pela adoção de práticas sustentáveis que priorizam métodos culturais, biológicos e 

mecânicos. Dessa forma, os produtos orgânicos são cultivados sem agrotóxicos sintéticos, 

fertilizantes químicos ou organismos geneticamente modificados, promovendo a conservação 

do meio ambiente e a saúde dos consumidores.  

No Brasil, a formalização da produção orgânica se consolidou a partir da década de 

1990, quando surgiram as primeiras iniciativas de certificação. Com a publicação da Lei nº 

10.831/2003, o país instituiu um marco regulatório para a produção, certificação e 



 

comercialização de alimentos orgânicos, detalhado pelo Decreto nº 6.323/2007. Além disso, a 

regulamentação foi complementada por normativas específicas, como a Portaria MAPA nº 

52/2021, que define o regulamento da produção orgânica, e as Instruções Normativas MAPA 

nº 19/2009 e nº 46/2011, que tratam dos requisitos técnicos e da certificação desses produtos. 

Nesse contexto, a legislação estabelece que todo produto orgânico deve estar vinculado 

a um dos três sistemas de garantia da qualidade orgânica: certificação por auditoria, 

certificação participativa ou Organização de Controle Social (OCS), conforme previsto na 

Instrução Normativa MAPA nº 17/2014 (BRASIL, 2017a). 

Vilela et al. (2019) explicam que: 

 
“Certificação por auditoria (Cert) é a concessão do selo SisOrg por uma certificadora 

pública ou privada credenciada no MAPA. 

 

Certificação por sistema participativo de garantia da qualidade orgânica (Opac) 

caracteriza-se pela responsabilidade coletiva dos membros do sistema, que podem ser 

produtores, consumidores, técnicos e demais interessados. Para estar em 

conformidade com a lei, esse sistema precisa ter um Organismo Participativo de 

Avaliação da Conformidade (Opac) legalmente constituído, que responderá pela 

emissão do selo. 

 

Certificação por controle social na venda direta (OCS) – usado apenas para 

certificação dos produtos orgânicos da agricultura familiar. Exige credenciamento em 

uma organização de controle social (OCS) cadastrada em órgão fiscalizador oficial. 

Uma OCS pode ser formada por um grupo, uma associação, cooperativa ou um 

consórcio de agricultores familiares, com ou sem personalidade jurídica”. 

 

As Organizações de Controle Social (OCS) desempenham um papel fundamental na 

formalização da produção orgânica, especialmente para pequenos agricultores familiares. Elas 

possibilitam a comercialização direta de produtos orgânicos, reduzindo custos e burocracias 

associadas à certificação convencional. Para garantir a qualidade e a autenticidade dos 

produtos, essas organizações devem manter registros detalhados de produção, promover 

visitas mútuas entre os membros e estar sujeitas à fiscalização periódica pelos órgãos 

competentes. 

Embora o mercado de orgânicos tenha crescido significativamente nos últimos anos, 



 

desafios como custos elevados, falta de assistência técnica especializada e necessidade de 

políticas públicas mais robustas ainda limitam a expansão do setor. De acordo com Santos et 

al. (2020), os principais obstáculos enfrentados pelos produtores orgânicos incluem a carência 

de insumos apropriados, dificuldades na comercialização, assistência técnica insuficiente e 

problemas logísticos, fatores que restringem a adoção dessa prática por pequenos agricultores. 

Entretanto, iniciativas como as OCS representam uma alternativa viável para a inclusão de 

pequenos agricultores e para o fortalecimento da produção orgânica no país, pois permitem 

que agricultores familiares comercializem seus produtos diretamente aos consumidores, 

reduzindo custos e burocracias associadas à certificação convencional. 

 

2.3 Programa de Monitoramento de Resíduos de Agrotóxicos em Produtos Orgânicos de 

Pernambuco 

O Programa Estadual de Monitoramento de Resíduos de Agrotóxicos em Produtos 

Orgânicos é uma importante iniciativa da Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária do 

Estado de Pernambuco (ADAGRO) em parceria com o Ministério Público do Estado de 

Pernambuco (MPPE), formalizada através do Acordo de Cooperação Técnica MPPE nº 

003/2022. Este acordo visa a realização de ações conjuntas, promovendo o compartilhamento 

de informações para garantir o cumprimento das normas técnicas que regulamentam a 

produção agropecuária, especialmente no que diz respeito à segurança alimentar e ao uso 

responsável de agrotóxicos. 

Um dos projetos dessa cooperação é o Projeto de Monitoramento e Rastreabilidade de 

Resíduos de Agrotóxicos em Produtos Orgânicos, que consiste na coleta e análise de amostras 

de produtos orgânicos, com o objetivo de verificar a presença de resíduos de agrotóxicos não 

permitidos. O monitoramento realizado pela ADAGRO permite a geração de relatórios com 

resultados satisfatórios e insatisfatórios, fornecendo dados cruciais para a formulação de 

políticas públicas e o fortalecimento da produção orgânica. Os resultados dessas análises têm 

contribuído significativamente para a melhoria da qualidade dos produtos comercializados no 

estado, com especial atenção à saúde dos consumidores e à proteção ambiental. 

 

 



 

2.4 Monitoramento de Resíduos de Agrotóxicos em Produtos Vegetais 

O monitoramento de resíduos de agrotóxicos em produtos vegetais é uma ação 

essencial para garantir a conformidade dos alimentos com os Limites Máximos de Resíduos 

(LMR) e assegurar a segurança alimentar da população. A ADAGRO, em conjunto com o 

Ministério Público de Pernambuco (MPPE), realiza a coleta de amostras de produtos vegetais 

em pontos de comercialização como feiras, Ceasas e supermercados. Esse trabalho busca 

identificar a presença de resíduos de agrotóxicos, alertando sobre o uso indevido de defensivos 

agrícolas e promovendo a conscientização entre os agricultores sobre as práticas corretas de 

aplicação. 

O processo de monitoramento envolve a coleta regular de amostras de produtos 

convencionais e orgânicos, que são então enviadas para laboratórios especializados para 

análise. Os resultados obtidos são avaliados conforme os Limites Máximos de Resíduos 

(LMR) estabelecidos pela legislação, e os casos de irregularidades são investigados, com a 

adoção de medidas corretivas quando necessário. 

Este monitoramento é uma ação integrada entre o Controle Social e a Organização de 

Controle Social (OCS), envolvendo a participação da sociedade civil no acompanhamento da 

qualidade dos produtos consumidos. A colaboração entre as partes, incluindo o setor público, 

produtores e consumidores, fortalece a transparência e a confiança nas práticas de produção 

agrícola, ampliando os benefícios de políticas sustentáveis. 

O processo de monitoramento também se insere em um contexto mais amplo de 

controle social no âmbito da OCS, onde as organizações sociais desempenham papel crucial 

no fomento ao uso responsável de agrotóxicos e na promoção de boas práticas agrícolas. A 

literatura aponta que a participação ativa da comunidade e a disseminação de informações 

sobre as consequências do uso inadequado de defensivos são essenciais para a efetividade de 

programas de monitoramento, como destacado por autores como Alves (2018) e Gonçalves 

(2020), que ressaltam a importância da educação ambiental e do engajamento social para o 

sucesso dessas iniciativas. 

O acompanhamento contínuo, a fiscalização rigorosa e a colaboração entre as diversas 

partes envolvidas são fundamentais para a proteção da saúde pública e a preservação do meio 

ambiente, cumprindo assim o objetivo do programa de monitorar e reduzir os riscos 

associados aos resíduos de agrotóxicos nos alimentos consumidos pela população. 



 
3. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DO ESTÁGIO 

 

O estágio supervisionado obrigatório foi regulamentado pela Pro-Reitoria de Ensino de 

Graduação - Coordenação Geral de Estágio da UFRPE (Anexo 4). Iniciado em 18 de novembro de 

2024 e finalizado em 22 de janeiro de 2025, o estágio teve carga horária total de 210 horas, 

realizadas no turno matutino, de segunda a sexta-feira, das 08h às 13h (Anexos 5, 6 e 7). 

Durante o estágio, as atividades foram desenvolvidas na área de Inspeção Vegetal (GEIV), 

com o objetivo de integrar-se ao planejamento das ações de fiscalização voltadas ao monitoramento 

de resíduos de agrotóxicos em produtos agrícolas. Entre as atividades realizadas, destacam-se: 

 

●​ Participação nas fiscalizações em feiras da Região Metropolitana do Recife, com foco na 

verificação da conformidade dos produtos comercializados em relação às normas de 

segurança alimentar e ao uso de agrotóxicos, garantindo a qualidade dos alimentos; 

●​ Acompanhamento das visitas às propriedades notificadas pela ADAGRO, com o intuito de 

avaliar a aplicação de medidas corretivas e preventivas no uso de agrotóxicos, além de 

contribuir para a orientação de agricultores sobre boas práticas de manejo; 

●​ Análise dos dados coletados durante as fiscalizações do Programa de Monitoramento de 

Resíduos de Agrotóxicos, com a geração de informações que subsidiaram a elaboração do 

relatório de atividades do estágio. 

 

As atividades foram realizadas tanto de forma externa, em feiras e propriedades rurais, 

quanto de forma interna, onde foram desenvolvidas tarefas de análise de dados e construção de 

relatórios. Essa experiência contribuiu para o aprimoramento das práticas de fiscalização e para o 

fortalecimento da segurança alimentar e ambiental na Região Metropolitana do Recife. 

 

3.1 Atividades internas 

 

As atividades internas do estágio foram desenvolvidas a partir de pesquisa e organização de 

dados com base em documentos como o Acordo de Cooperação Técnica MPPE nº 003/2022 e a 

legislação sobre produtos orgânicos. A partir da revisão bibliográfica e da análise dos resultados 

insatisfatórios detectados nas fiscalizações anteriores, foi elaborado um questionário (Anexo 8) para 

ser aplicado aos produtores tanto nas feiras quanto nas suas propriedades rurais. 

O questionário foi estruturado para levantar informações detalhadas sobre a conformidade 

dos produtores com as normas de segurança alimentar e o uso de agrotóxicos. Os itens foram 



 
escolhidos com critérios específicos para obter informações sobre a produção e comercialização, 

com foco na identificação das irregularidades. Após a definição dos critérios, foram selecionados 5 

produtores com resultados insatisfatórios, com base no Acordo de Cooperação Técnica, para 

participar da coleta de dados. 

A seleção dos produtores foi realizada a partir da análise dos resultados das amostras 

coletadas durante as fiscalizações anteriores, onde foram identificados produtos que apresentaram 

níveis de resíduos de agrotóxicos acima dos limites permitidos. Além disso, a escolha dos 

produtores levou em conta os seguintes critérios: 

 

●​ Nível de Insatisfação nos Resultados: Apenas os produtores com resultados insatisfatórios de 

resíduos de agrotóxicos, conforme o Acordo de Cooperação Técnica MPPE nº 003/2022, 

foram selecionados para a pesquisa; 

●​ Localização da Feira: A feira deveria estar situada dentro da Região Metropolitana do 

Recife, em áreas previamente definidas para o estudo; 

●​ Dia da Semana: A feira deveria ocorrer em dias de semana, garantindo que as visitas 

pudessem ser realizadas durante o horário do ESO. 

 

​ Com base nestes critérios, foram selecionados 5 produtores, sendo que o acompanhamento 

dessas propriedades foi crucial para verificar a origem dos produtos e garantir a conformidade com 

as normas de segurança alimentar. A tabela abaixo apresenta os produtores selecionados para a 

aplicação do questionário, detalhando as feiras em que comercializam seus produtos, as culturas 

envolvidas, os locais das propriedades e os agrotóxicos detectados. 

 
Tabela 1 - Produtores com resultados insatisfatórios selecionados. 

Nome do 

produtor Feira Cultura 

Local da 

propriedade Agrotóxico 

Josefa Severina 

da Silva 

Feira de Produtos 

Orgânicos da 

Peixaria de 

Candeias 

Tomate RE nº 

7702.2022-V.1 

Jaboatão dos 

Guararapes - PE 

Cypermethrin 

(1,2,3,4) 0,017 

Jairo Ribeiro 

dos Santos 

Feira 

Agroecológica do 

Espinheiro 

Feijão Vagem 

RE n° 
Pombos - PE 

Chlorantraniliprole 

0.022 

Tebuconazole 0.024 



 

7869.2022- 

V.0 

Amaro Inácio 

Candido 
Feira da Beira Rio 

Abacaxi RE nº 

10111.2022- 

V.0 

Pombos - PE 

Cypermethrin (1,2,3,4) 

0,027 

Tebuconazole 0,015 

Marconde 

Manoel Aprígio 

Feira Orgânica do 

Mercado Eufrásio 

Barbosa 

Cenoura RE 

nº598.2023- 

V.0 

Vitória de Santo 

Antão – PE 
Tebuconazole 0,048 

Jefferson dos 

Santos 

Feira Orgânica do 

Bairro Novo/ 

Feira do Museu 

Homem do 

Nordeste 

Banana 

RE nº 

12546.2022- 

V.0 

Vitória de Santo 

Antão - PE 
Ethephon 0,221 

Fonte: Autoria própria  

 

Além disso, nos dias sem atividades externas, realizou-se a elaboração do relatório final do 

Estágio Supervisionado Obrigatório (ESO). Esta etapa foi crucial para o aprimoramento do 

conhecimento teórico sobre as operações da agência e para o desenvolvimento das habilidades em 

pesquisa, redação e análise de dados. Essas competências são fundamentais para a continuidade do 

estudo e a implementação de práticas agrícolas sustentáveis e seguras no estado de Pernambuco. 

 

3.2 Atividades externas 

                

3.2.1 Reunião do Grupo Condutor - VSPEA 

A participação da 4ª Reunião Ordinária de 2024 do Grupo Condutor da Vigilância em Saúde 

de Populações Expostas a Agrotóxicos (GC - VSPEA) foi realizada de forma presencial no dia 26 de 

novembro de 2024 , no Instituto Federal de Pernambuco (Figura 2). O grupo tem o objetivo de 

articular e fortalecer ações de vigilância em saúde relacionadas à exposição da população aos 

agrotóxicos, promovendo estratégias de monitoramento, controle e mitigação dos impactos dessas 

substâncias na saúde pública e no meio ambiente. 

Na reunião, foram apresentados os resultados do monitoramento de agrotóxicos em água 

para consumo humano, destacando a detecção de substâncias químicas em diferentes fontes hídricas 



 
e suas implicações para a saúde da população. Também foram divulgados os resultados do 

monitoramento de agrotóxicos em alimentos, apontando os níveis de resíduos em produtos agrícolas 

e suas conformidades em relação à legislação vigente. Além disso, foi feita a consolidação das 

atividades desenvolvidas pelo GC-VSPEA ao longo de 2024, ressaltando avanços e desafios na 

implementação das ações de vigilância. Por fim, foi discutido o planejamento para 2025, com 

propostas de ampliação das atividades de monitoramento, fortalecimento da fiscalização e 

estratégias para maior integração entre os órgãos envolvidos. 

A reunião reforçou a importância da vigilância contínua no controle dos impactos dos 

agrotóxicos e possibilitou o alinhamento de estratégias para a proteção da saúde pública e ambiental. 

 
Figura 2 - 4ª Reunião Ordinária de 2024 do GC - VSPEA 

 
Fonte: Autoria própria  

 

3.2.2 Rastreabilidade dos produtores nas feiras e nas propriedades  

 

A rastreabilidade dos produtos de origem vegetal é uma exigência da Instrução Normativa nº 

02/2018, que estabelece diretrizes para o monitoramento e controle da origem dos produtos, 

garantindo que as práticas agrícolas sejam adequadas e que os produtores sigam normas ambientais, 

sanitárias e de qualidade. Além disso, a rastreabilidade é essencial para assegurar a transparência no 

processo produtivo, permitir a identificação do produtor e garantir que os produtos cheguem ao 

consumidor final em conformidade com as normas vigentes. 

Após a identificação dos produtores com resultados insatisfatórios, foram realizadas visitas 

externas às feiras e, posteriormente, às propriedades, a fim de comparar os produtos encontrados em 

cada local e aplicar o questionário. Quando o produtor estava presente na feira, o questionário foi 

aplicado e, em seguida, a propriedade foi visitada para confirmar as informações obtidas. Caso o 



 
produtor não fosse encontrado, ele poderia ser desligado da feira devido à sua irregularidade, 

conforme o controle social realizado pela própria OCS. A figura abaixo apresenta o fluxograma do 

procedimento de fiscalização realizado durante o ESO.  

 

 
Figura 3 - Fluxograma do Procedimento de Fiscalização 

 
Fonte: Autoria própria  

 

​ A partir das visitas realizadas, foi possível verificar a presença ou ausência dos produtores 

nas feiras, e confirmar as informações obtidas em suas propriedades. A programação das visitas e os 

resultados obtidos estão detalhados na Tabela 2, que apresenta as datas, locais, objetivos e situações 

encontradas durante a fiscalização. 

 
Tabela 2 - Programação das Visitas e Resultados Obtidos 

Dia Local Objetivo Situação 

11/12 
Feira da Peixaria de 

Candeias 

Verificar a presença de 

Josefa Severina 

Continua comercializando na 

feira  

16/12 
Propriedade de Josefa 

Severina  

Confirmar as informações 

obtidas na feira 

Não foi encontrada na 

propriedade 



 

20/12 

Feira do Espinheiro, 

Feira da Avenida 

Beira Rio e 

Propriedade de Josefa 

Severina. 

Verificar a presença de 

Jairo Ribeiro e Amaro 

Inácio nas feiras. Além de 

confirmar as informações 

obtidas na feira de Josefa 

Severina em sua 

propriedade 

Ambos não comercializam nas 

feiras, e Josefa Severina 

novamente não foi encontrada 

em sua propriedade 

15/01 

Feira do Mercado 

Eufrásio Barbosa, 

Olinda  

Verificar Marconde 

Manoel 
Não comercializa na feira 

16/01 

Feira do Museu do 

Homem do Nordeste e 

Propriedade de Josefa 

Severina 

Verificar presença de 

Jefferson Silva na feira e 

confirmar as informações 

obtidas na feira de Josefa 

Severina em sua 

propriedade 

Jefferson continua 

comercializando na feira, e 

Josefa Severina foi encontrada 

em sua propriedade para 

confirmação das informações 

Fonte: Autoria própria  

 

​ ​ No dia 11/12, visitamos a Feira de Candeias e localizamos a produtora Dona Josefa 

Severina, que continua comercializando na feira, apesar de seu desempenho insatisfatório registrado 

pelo Programa de Monitoramento. Foram registrados os produtos vendidos e a OCS da qual ela faz 

parte (Anexo 1). 

Na feira, observamos a comercialização de diversos produtos, incluindo mamão, tomate, 

jaca, banana, ovos e goma de tapioca. Também verificamos a Declaração de Cadastro de Produtos 

Vinculados à OCS, que estava disponível apenas no celular da produtora (Figura 8). No entanto, o 

ideal é que esse documento esteja visível para os compradores. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Anexo 1 - Feira da Peixaria de Candeias 

 

Figura 4 - Produtos de Josefa Severina na Feira da Peixaria de Candeias 

 

Figura 5 - Produtos de Josefa Severina na Feira da Peixaria de Candeias 



 

 

Figura 6 - Produtos de Josefa Severina na Feira da Peixaria de Candeias 

 

Figura 7 - Produtos de Josefa Severina na Feira da Peixaria de Candeias 



 

 

Figura 8 - Declaração de Cadastro de Produtor Vinculado a OCS da Josefa Severina 

 

No dia 16/12, visitamos a propriedade de Josefa Severina, porém ela não se encontrava no local 

(Figura 9). 
Figura 9 - Propriedade de Josefa Severina 

 
Fonte: Autoria própria 



 
 

​ No dia 20/12, visitamos a Feira do Espinheiro para verificar a presença de Jairo Ribeiro, 

porém constatamos que ele não comercializa mais no local. O mesmo ocorreu com Amaro Inácio na 

Feira da Avenida Beira Rio (Figura 10). Ainda no mesmo dia, retornamos à propriedade de Dona 

Josefa, mas ela novamente não foi encontrada. 

 
Figura 10 - Feira da Avenida Beira Rio 

 
Fonte: Autoria própria 

 

​ No dia 15/01, visitamos a Feira do Mercado Eufrásio Barbosa (Figura 11), em Olinda, porém 

constatamos que Marconde Manoel não comercializa mais no local. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Figura 11 - Feira do Mercado Eufrásio Barbosa  

 
Fonte: Autoria própria  

 

No dia 16/01, visitamos a Feira do Museu do Homem do Nordeste, onde constatamos que 

Jefferson Silva continua comercializando, mesmo após obter um resultado insatisfatório no 

monitoramento. Durante a visita, observamos a venda de diversos produtos, incluindo manga, 

goiaba, couve, coentro, cebolinha, ovos, limão, maracujá, goma de tapioca, tomate e melão, entre 

outros (Anexo 2). Também verificamos que o produtor não possuía em mãos, a Declaração de 

Cadastro de Produtos Vinculados à OCS.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Anexo 2 - Feira do Museu do Homem do Nordeste 

 

Figura 12  - Produtos de Jefferson Silva na Feira do Museu do Homem do Nordeste 

 

Figura 13  - Produtos de Jefferson Silva  na Feira do Museu do Homem do Nordeste  



 

 

Figura 14  - Produtos de Jefferson Silva  na Feira do Museu do Homem do Nordeste 

 

Figura 15  - Produtos de Jefferson Silva  na Feira do Museu do Homem do Nordeste 



 

 

Figura 16 - Aplicação do Questionário ao produtor Jefferson Silva  

 

 

​ No mesmo dia, também visitamos a propriedade de Dona Josefa, onde ela foi encontrada. No 

entanto, não identificamos todos os produtos que ela comercializa na feira. Na propriedade, 

observamos o cultivo de alguns produtos como abacaxi, banana, coco, jaca e limão (Anexo 3). Não 

encontramos embalagens de resíduos de agrotóxicos, porém, como nem todos os produtos vendidos 

na feira estavam presentes na produção local, há indícios de que ela possa estar comprando e 

revendendo produtos de terceiros.  

 

 

 

 

 

 

 



 

Anexo 3 - Propriedade D. Josefa 

 

Figura 17 - Propriedade de Josefa Severina 

 

Figura 18 - Propriedade de Josefa Severina  



 

 

Figura 19 - Propriedade de Josefa Severina  

 

Figura 20 - Propriedade de Josefa Severina  



 

 

Figura 21 - Propriedade de Josefa Severina 

 

Figura 22 - Propriedade de Josefa Severina  



 

 

Figura 23 - Aplicação de questionário ao marido de Josefa Severina 

 

Essas visitas permitiram acompanhar a rastreabilidade dos produtos e a conformidade das 

práticas agrícolas com as normas de segurança alimentar e o uso de agrotóxicos. 

 

4. CONCLUSÃO 

 

O estágio supervisionado proporcionou uma experiência prática essencial para a 

compreensão dos desafios enfrentados na fiscalização do uso de agrotóxicos. Através das atividades 

desenvolvidas, foi possível identificar a persistência de irregularidades no uso dessas substâncias em 

feiras orgânicas e propriedades rurais, destacando a importância de fortalecer as ações de 

monitoramento, inspeção e educação ambiental. 

Os resultados demonstraram que, apesar dos esforços institucionais, ainda há dificuldades na 

rastreabilidade dos produtos e na adesão dos produtores às normas de uso de agrotóxicos. A 

fiscalização precisa ser acompanhada de ações educativas e do engajamento de diferentes setores 

para garantir a segurança alimentar e a sustentabilidade na produção agrícola. 

Dessa forma, este estudo reforça a necessidade de integração entre órgãos de fiscalização, 

instituições de pesquisa e produtores rurais, promovendo o desenvolvimento de estratégias mais 

eficazes para o controle dos agrotóxicos. O uso de ferramentas de rastreabilidade, aliado a inspeções 

regulares e campanhas de conscientização, pode contribuir para a redução dos impactos ambientais e 

para a oferta de alimentos mais seguros à população. Assim, o trabalho desenvolvido ao longo do 

estágio representa uma contribuição relevante para o aprimoramento das políticas públicas voltadas 

à segurança alimentar e à sustentabilidade na agricultura. 
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6. ANEXOS 

 

Anexo 4 - Termo de Compromisso de Estágio Obrigatório 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Anexo 5 - Ata de frequência referente ao mês de novembro. 

 

 

 



 

 

 

Anexo 6 - Ata de frequência referente ao mês de dezembro. 

 

 

 

 

 



 

Anexo 7 - Ata de frequência referente ao mês de janeiro. 

 

 

 



 

 

Anexo 8 - Questionário 

 



 



 

 



 

 


